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VULCABRAS AZALEIA S.A. 

Companhia aberta 

CNPJ/MF nº 50.926.955/0001-42 

NIRE: 35.300.014.910 

FATO RELEVANTE 

A Vulcabras Azaleia S.A. (VULC3) (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 157, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e à Instrução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada, vem divulgar aos seus acionistas e ao mercado que  em sede de Reunião do Conselho 

de Administração, realizada nesta data, foi aprovada a apresentação pela Companhia  à CVM de 

pedido de registro da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias 

de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a ser realizada no Brasil, com esforços de 

colocação das Ações no exterior (“Oferta”) a ser realizado na semana que vem. 

A Oferta compreenderá (i) uma oferta pública de distribuição primária de determinada 

quantidade de Ações a serem emitidas pela Companhia, por meio de um aumento do capital 

social da Companhia, e (ii) uma oferta pública de distribuição secundárias de determinada 

quantidade de Ações de emissão da Companhia a serem alienadas pelos acionistas vendedores, 

e será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a 

Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), 

e demais regulamentações aplicáveis, sob coordenação do Banco de Investimentos Credit Suisse 

(Brasil) S.A. e do Banco Bradesco BBI S.A. (em conjunto, “Coordenadores da Oferta”), com a 

participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de 

capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Instituições 

Consorciadas”), sendo que as Instituições Consorciadas participarão da Oferta para efetuar 

esforços de colocação das Ações exclusivamente junto aos investidores não institucionais. 

Simultaneamente, serão também realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo 

Credit Suisse Securities (USA) LLC e pelo Bradesco Securities, Inc. (em conjunto, “Agentes de 

Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da América, exclusivamente para investidores 

institucionais qualificados (qualified institutional buyers), conforme definido na Regra 144A do 

Securities Act de 1933 dos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), editada pela U.S. 

Securities and Exchange Commission (“SEC”), em operações isentas de registro, previstas no 

U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”) e nos regulamentos editados 

ao amparo do Securities Act; e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos e o Brasil, 

para investidores constituídos de acordo com a legislação vigente no país de domicílio de cada 

investidor (non U.S. persons), com base na Regulation S (“Regulamento S”), editada pela SEC 

no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada 

investidor (investidores descritos nas alíneas “(i)” e “(ii)” acima, em conjunto, “Investidores 
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Estrangeiros”), desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade 

com os mecanismos de investimento regulamentados, nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, conforme alterada, ou da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

4.373, de 29 de setembro de 2014 e da Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, 

conforme alterada, sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de 

distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de 

outro país, inclusive perante a SEC.  

O preço por Ação (“Preço por Ação”) será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de 

intenções de investimento junto a investidores institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos 

Coordenadores da Oferta, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no 

artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”) e terá como parâmetro as 

indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e 

preço) coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. A 

escolha do critério de fixação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de 

mercado das Ações a serem subscritas/adquiridas será aferido diretamente por meio do 

resultado do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores 

Institucionais apresentarão suas intenções de investimento nas Ações no contexto da Oferta. 

Portanto, a emissão de Ações neste critério de fixação de preço não promoverá diluição 

injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso 

III, da Lei das Sociedades por Ações. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada 

poderá ser acrescida em até 15%, a serem alienadas pelos Acionistas Vendedores, nas 

mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações 

Suplementares”), conforme opção a ser outorgada pelos Acionistas Vendedores ao Agente 

Estabilizador, nos termos do Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 

Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da Vulcabras Azaleia S.A. (“Contrato de 

Colocação”), as quais serão destinadas exclusivamente a atender a um eventual excesso de 

demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (“Opção de Ações 

Suplementares”). Conforme disposto no Contrato de Colocação, as Ações Suplementares não 

serão objeto de garantia firme de liquidação por parte dos Coordenadores. O Agente 

Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Colocação, 

inclusive, e por um período de até 30 (trinta) dias contados da data de divulgação do Anúncio 

de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de 

Emissão da Vulcabras Azaleia S.A., inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, no 

todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais 

Coordenadores, desde que a decisão de sobrealocação das Ações no momento da precificação 

da Oferta seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais 

Coordenadores. 

Adicionalmente, não haverá a possibilidade de colocação de ações adicionais prevista no artigo 

14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 
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Este fato relevante tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação em vigor, 

e não deve ser considerado como um anúncio de oferta das Ações. Não será realizado nenhum 

registro da Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão regulador do 

mercado de capitais de qualquer outro país, exceto no Brasil, junto à CVM. As Ações não 

poderão ser ofertadas ou subscritas nos Estados Unidos da América ou a pessoas consideradas 

U.S. persons, conforme definido na Regulation S, exceto se registradas na SEC ou de acordo 

com uma isenção de registro nos termos do Securities Act. 

A Companhia manterá o mercado atualizado a respeito dos desenvolvimentos relacionados à 

Oferta, bem como da realização de Reunião do Conselho de Administração da Companhia, a ser 

realizada para deliberar sobre a determinação do preço por Ações e o aumento de capital da 

Companhia decorrente da realização da Oferta, bem como sobre a Assembleia Geral 

Extraordinária da Companhia, a ser convocada para deliberar sobre a reforma do estatuto social 

da Companhia de modo a adequá-lo às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 

Mercado da B3. 

 

Jundiaí - SP, 18 de agosto de 2017. 

 

VULCABRAS AZALEIA S.A. 

Edivaldo Rogério de Brito 

Diretor de Relações com Investidores 

 


